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LEI Nº 14.550, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Altera a Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei
Maria da Penha), para dispor sobre as medidas
protetivas de urgência e estabelecer que a causa ou a
motivação dos atos de violência e a condição do ofensor
ou da ofendida não excluem a aplicação da Lei.

O P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º O art. 19 da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),

passa a vigorar acrescido dos seguintes §§ 4º, 5º e 6º:
"Art. 19. .............................................................................................................

......................................................................................................................................
§ 4º As medidas protetivas de urgência serão concedidas em juízo de cognição

sumária a partir do depoimento da ofendida perante a autoridade policial ou da
apresentação de suas alegações escritas e poderão ser indeferidas no caso de
avaliação pela autoridade de inexistência de risco à integridade física, psicológica,
sexual, patrimonial ou moral da ofendida ou de seus dependentes.

§ 5º As medidas protetivas de urgência serão concedidas independentemente
da tipificação penal da violência, do ajuizamento de ação penal ou cível, da existência
de inquérito policial ou do registro de boletim de ocorrência.

§ 6º As medidas protetivas de urgência vigorarão enquanto persistir risco à
integridade física, psicológica, sexual, patrimonial ou moral da ofendida ou de seus
dependentes." (NR)

Art. 2º A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a
vigorar acrescida do seguinte art. 40-A:

"Art. 40-A. Esta Lei será aplicada a todas as situações previstas no seu art. 5º,
independentemente da causa ou da motivação dos atos de violência e da condição
do ofensor ou da ofendida."

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Flávio Dino de Castro e Costa
Aparecida Gonçalves

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Veneziano Vital do Rêgo, no

exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único do art. 52 do Regimento Comum e do
inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 19, DE 2023 (*)

Aprova o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a
República Federativa do Brasil e a República Portuguesa,
assinado em Lisboa, em 2 de julho de 2021.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo sobre Serviços Aéreos entre a República

Federativa do Brasil e a República Portuguesa, assinado em Lisboa, em 2 de julho de 2021.
Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da Constituição

Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional quaisquer atos que possam
resultar em revisão do referido Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de abril de 2023
Senador Veneziano VITAL DO RÊGO

no exercício da Presidência

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do Senado Federal de 19/4/2023.

Faço saber que o Senado Federal aprovou, e eu, Veneziano Vital do Rêgo,
Primeiro Vice-Presidente, no exercício da Presidência, nos termos do art. 48, inciso XXVIII,
do Regimento Interno, promulgo a seguinte

R E S O L U Ç Ã O
Nº 5, DE 2023

Autoriza o Estado de Mato Grosso a contratar operação
de crédito externo com o Banco Interamericano de
Desenvolvimento (BID), com garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de até US$ 56.279.900,00
(cinquenta e seis milhões, duzentos e setenta e nove mil
e novecentos dólares dos Estados Unidos da América).

O Senado Federal resolve:
Art. 1º É o Estado de Mato Grosso autorizado a contratar operação de crédito

externo com o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), com garantia da República
Federativa do Brasil, no valor de até US$ 56.279.900,00 (cinquenta e seis milhões, duzentos
e setenta e nove mil e novecentos dólares dos Estados Unidos da América).

Parágrafo único. Os recursos da operação de crédito referida no caput
destinam-se a financiar parcialmente o "Projeto de Modernização da Gestão Fiscal do
Estado de Mato Grosso - PROFISCO II MT".

Art. 2º A operação de crédito referida no art. 1º deverá ser realizada nas
seguintes condições:

I - devedor: Estado de Mato Grosso;
II - credor: Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID);
III - garantidor: República Federativa do Brasil;
IV - valor: até US$ 56.279.900,00 (cinquenta e seis milhões, duzentos e setenta

e nove mil e novecentos dólares dos Estados Unidos da América);
V - juros: taxa de juros baseada na Libor trimestral para o dólar dos Estados

Unidos da América, acrescida de margem determinada periodicamente pelo BID, sendo que
o contrato prevê a substituição da Libor pela taxa SOFR (Secured Overnight Financing
Rate), em data a ser definida pela instituição financiadora;

VI - cronograma estimado de desembolsos: US$ 4.657.218,00 (quatro milhões,
seiscentos e cinquenta e sete mil, duzentos e dezoito dólares dos Estados Unidos da
América) em 2022, US$ 10.761.181,00 (dez milhões, setecentos e sessenta e um mil, cento
e oitenta e um dólares dos Estados Unidos da América) em 2023, US$ 14.614.563,00
(catorze milhões, seiscentos e catorze mil, quinhentos e sessenta e três dólares dos
Estados Unidos da América) em 2024, US$ 16.142.292,00 (dezesseis milhões, cento e
quarenta e dois mil, duzentos e noventa e dois dólares dos Estados Unidos da América) em
2025 e US$ 10.104.646,00 (dez milhões, cento e quatro mil, seiscentos e quarenta e seis
dólares dos Estados Unidos da América) em 2026;

VII - comissão de crédito: até 0,75% a.a. (setenta e cinco centésimos por cento
ao ano) sobre o saldo não desembolsado do empréstimo;

VIII - despesas de inspeção e vigilância: até 1% (um por cento) sobre o valor do
financiamento, dividido pelo número de semestres compreendidos no prazo original de
desembolsos, por semestre;

IX - prazo de amortização: 234 (duzentos e trinta e quatro) meses, após
carência de até 66 (sessenta e seis) meses;

X - conversão: o devedor poderá solicitar conversão de moeda e de taxa de juros
durante a vigência do contrato de empréstimo, desde que haja anuência prévia do garantidor,
que será manifestada pela Secretaria do Tesouro Nacional do Ministério da Fazenda.

Parágrafo único. As datas de pagamento do principal e dos encargos financeiros
e as datas dos desembolsos previstos poderão ser alteradas em função da data de
assinatura do contrato de empréstimo, bem como os montantes estimados dos
desembolsos em cada ano poderão ser alterados conforme a execução contratual.

Art. 3º É a República Federativa do Brasil autorizada a conceder garantia ao
Estado de Mato Grosso na contratação da operação de crédito externo de que trata esta
Resolução.

§ 1º O exercício da autorização prevista no caput é condicionado a que o
Estado de Mato Grosso celebre contrato com a União para a concessão de contragarantias,
sob a forma de vinculação das receitas de que tratam os arts. 155, 157 e 159, nos termos
do § 4º do art. 167, todos da Constituição Federal, e de outras garantias em direito
admitidas, podendo o Governo Federal requerer as transferências de recursos necessários
para a cobertura dos compromissos honrados diretamente das contas centralizadoras da
arrecadação do Estado ou das transferências federais.

§ 2º Previamente à assinatura do contrato, e como requisito indispensável para
tanto, o Ministério da Fazenda verificará e atestará a adimplência do Estado de Mato Grosso
quanto aos pagamentos e prestações de contas de que trata o art. 10 da Resolução do Senado
Federal nº 48, de 2007, e ao pagamento de precatórios judiciais, bem como o cumprimento
substancial das condições prévias ao primeiro desembolso cabíveis e aplicáveis.

Art. 4º O prazo máximo para o exercício da presente autorização é de 540
(quinhentos e quarenta) dias, contado a partir da entrada em vigor desta Resolução.

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em 19 de abril de 2023
Senador VENEZIANO VITAL DO RÊGO

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,
no exercício da Presidência

Atos do Poder Legislativo

Atos do Senado Federal

DECRETO Nº 11.496, DE 19 DE ABRIL DE 2023

Dispõe sobre o Conselho Nacional do Trabalho, a
Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil, a
Comissão Tripartite Paritária Permanente, o Conselho
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador, o
Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fórum Nacional de Microcrédito.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

CAPÍTULO I
DO OBJETO

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre os seguintes colegiados do âmbito do Ministério
do Trabalho e Emprego:

I - o Conselho Nacional do Trabalho;
II - a Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil;
III - a Comissão Tripartite Paritária Permanente;
IV - o Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT,

de que trata o art. 18 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990;
V - o Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

Conselho Curador do FGTS, de que trata o art. 3º da Lei nº 8.036, de 11 de maio de
1990; e
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VI - o Fórum Nacional de Microcrédito, de que trata a Lei nº 13.636, de 20
de março de 2018.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO

Art. 2º O Conselho Nacional do Trabalho, colegiado de natureza consultiva, é
composto de forma tripartite, observada a paridade entre os representantes do Governo
federal, dos trabalhadores e dos empregadores.

Art. 3º Ao Conselho Nacional do Trabalho compete:
I - propor políticas e ações para modernizar as relações de trabalho;
II - estimular a negociação coletiva e o diálogo social como mecanismos de

solução de conflitos;
III - promover o entendimento entre trabalhadores e empregadores e buscar

soluções em temas estratégicos relativos às relações de trabalho;
IV - propor diretrizes para a elaboração dos planos, dos programas e das normas

sobre políticas públicas em matéria trabalhista, de competência do Ministério do Trabalho e
Emprego;

V - propor estudos e analisar normas complementares que tratem das condições
e das relações de trabalho; e

VI - pronunciar-se sobre outros assuntos que lhe sejam submetidos, no âmbito
de sua competência.

Art. 4º O Conselho Nacional do Trabalho é composto por trinta e seis
representantes, dos quais:

I - doze do Governo federal;
II - doze dos empregadores; e
III - doze dos trabalhadores.
§ 1º Cada membro do Conselho Nacional do Trabalho terá um suplente, que

o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:
I - três pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um pela Casa Civil da Presidência da República;
III - um pelo Ministério da Agricultura e Pecuária;
IV - um pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e

Serviços;
V - um pelo Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
VI - um pelo Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
VII - um pelo Ministério da Igualdade Racial;
VIII - um pelo Ministério das Mulheres;
IX - um pelo Ministério da Previdência Social; e
X - um pelo Ministério das Relações Exteriores.
§ 3º Os membros de que trata o inciso II do caput e os respectivos suplentes

serão indicados pelas doze confederações empresariais com registro ativo no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais com maior número de sindicatos filiados.

§ 4º Os membros de que trata o inciso III do caput e os respectivos suplentes
serão indicados pelas centrais sindicais que atenderem aos requisitos de
representatividade de que trata o art. 2º da Lei nº 11.648, de 31 de março de 2008,
observado o disposto no art. 3º da referida Lei.

§ 5º Um dos representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, indicado
pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, será o Presidente do Conselho Nacional
do Trabalho.

§ 6º O Conselho Nacional do Trabalho poderá convidar representantes de órgãos
e entidades, públicos e privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 5º O regimento interno do Conselho Nacional do Trabalho será elaborado
pelo seu Presidente e aprovado pela maioria absoluta de seus membros.

Art. 6º O Conselho Nacional do Trabalho se reunirá, em caráter ordinário,
uma vez a cada trimestre e, em caráter extraordinário, mediante convocação do seu
Presidente ou da maioria de seus membros.

Parágrafo único. O quórum de reunião do Conselho Nacional do Trabalho é de
maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

Art. 7º O Presidente do Conselho Nacional do Trabalho poderá instituir grupos
de trabalho específicos com o objetivo de auxiliar no cumprimento das competências de
que trata o art. 3º.

§ 1º Os grupos de trabalho serão aprovados e terão seus objetivos específicos
definidos pelo Conselho Nacional do Trabalho.

§ 2º Os membros dos grupos de trabalho serão indicados pelos membros do
Conselho Nacional do Trabalho.

§ 3º O funcionamento, o quantitativo de membros e a duração dos grupos de
trabalho e o número de grupos em operação simultânea serão definidos no regimento
interno do Conselho Nacional do Trabalho.

Art. 8º A Secretaria-Executiva do Conselho Nacional do Trabalho será exercida
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

CAPÍTULO III
DA COMISSÃO NACIONAL DE ERRADICAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL

Art. 9º A Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil, colegiado de
natureza consultiva, é composta por representantes do Governo federal, dos
trabalhadores e dos empregadores, observada a paridade entre eles, e da sociedade civil,
do sistema de justiça e de organismos internacionais.

Art. 10. À Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil compete:
I - elaborar proposta de plano nacional para a prevenção e a erradicação do

trabalho infantil e para proteção ao adolescente trabalhador;
II - monitorar e avaliar a execução do plano nacional para a prevenção e a

erradicação do trabalho infantil e para proteção ao adolescente trabalhador;
III - monitorar, avaliar e propor políticas específicas relacionadas com a erradicação

do trabalho infantil;
IV - propor a elaboração de estudos e pesquisas e incentivar a realização de

campanhas relacionadas com a erradicação do trabalho infantil;
V - monitorar e avaliar a aplicação das convenções internacionais sobre o trabalho

infantil, e, caso necessário, elaborar propostas para adequações legislativas; e
VI - manifestar-se acerca de matérias atinentes ao tema do trabalho

infantil.

Art. 11. A Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil tem a seguinte estrutura:
I - Plenário;
II - Coordenação;
III - Secretaria-Executiva; e
IV - grupos de trabalho.
Art. 12. A Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil é composta

por vinte e um representantes, dos quais:
I - seis do Governo federal;
II - seis dos empregadores;
III - seis dos trabalhadores;
IV - um do sistema de justiça; e
V - dois da sociedade civil organizada.
§ 1º Cada membro da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil

terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos:
I - Ministério do Trabalho e Emprego, que a coordenará;
II - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;
III - Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania;
IV - Ministério da Educação;
V - Ministério da Justiça e Segurança Pública; e
VI - Ministério da Saúde.
§ 3º Os membros de que trata o inciso II do caput e os respectivos suplentes,

serão indicados pelas seis confederações empresariais com registro ativo no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais com maior número de sindicatos filiados.

§ 4º Os membros de que trata o inciso III do caput e os respectivos suplentes
serão indicados pelas centrais sindicais que atenderem aos requisitos de
representatividade de que trata o art. 2º da Lei nº 11.648, de 2008, observado o disposto
no art. 3º da referida Lei.

§ 5º O membro da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil de
que trata o inciso IV do caput e o respectivo suplente serão indicados pelo titular do
Ministério Público do Trabalho.

§ 6º Os membros da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil de
que trata o inciso V do caput e os respectivos suplentes serão indicados pelos seguintes
colegiados com participação da sociedade civil organizada:

I - Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA; e
II - Fórum Nacional de Prevenção e Erradicação do Trabalho Infantil -

FNPETI.
§ 7º Serão convidados permanentes da Comissão Nacional de Erradicação do

Trabalho Infantil, sem direito a voto, os seguintes organismos internacionais:
I - Organização Internacional do Trabalho - OIT; e
II - Fundo das Nações Unidas para a Infância - UNICEF.
Art. 13. Os membros da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil

e os respectivos suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e das entidades que
representam e poderão ser substituídos a qualquer tempo.

Art. 14. A Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil poderá instituir
grupos de trabalho com o objetivo de estudar e elaborar propostas sobre temas específicos.

§ 1º Os membros dos grupos de trabalho serão indicados pelos membros da
Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil.

§ 2º Os grupos de trabalho terão caráter temporário e duração não superior
a sessenta dias, prorrogável igual período.

Art. 15. A Secretaria-Executiva da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho
Infantil será exercida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 16. A Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil se reunirá, em
caráter ordinário, uma vez a cada bimestre e, em caráter extraordinário, mediante convocação
do seu Coordenador ou da maioria de seus membros.

§ 1º O quórum de reunião da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho
Infantil é de maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º Na hipótese de empate, além do voto ordinário, o Coordenador da
Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil terá o voto de qualidade.

§ 3º O Coordenador da Comissão Nacional de Erradicação do Trabalho Infantil
poderá convidar especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos e
privados, para participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 17. O regimento interno da Comissão Nacional de Erradicação do
Trabalho Infantil será elaborado pelo seu Coordenador e aprovado pela maioria absoluta
de seus membros.

CAPÍTULO IV
DA COMISSÃO TRIPARTITE PARITÁRIA PERMANENTE

Art. 18. A Comissão Tripartite Paritária Permanente, colegiado de natureza
consultiva, é composta por representantes do Governo federal, dos trabalhadores e dos
empregadores, observada a paridade entre eles.

Art. 19. À Comissão Tripartite Paritária Permanente compete:
I - propor a elaboração de estudos e ações na área de segurança e saúde no trabalho;
II - propor medidas de compatibilização entre a proteção ao trabalhador e o

desenvolvimento econômico do País;
III - estimular o diálogo entre governo, trabalhadores e empregadores;
IV - participar do processo de elaboração e revisão das normas regulamentadoras

de segurança e saúde no trabalho; e
V - acompanhar pesquisas e eventos científicos relativos à prevenção de

acidentes e a doenças relacionadas ao trabalho.
Art. 20. A Comissão Tripartite Paritária Permanente é composta por vinte e

um representantes, dos quais:
I - sete do Governo federal;
II - sete dos empregadores; e
III - sete dos trabalhadores.
§ 1º Cada membro da Comissão Tripartite Paritária Permanente terá um

suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos e entidade:
I - três pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do

Trabalho - Fundacentro;
III - um pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
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IV - um pelo Ministério da Previdência Social; e
V - um pelo Ministério da Saúde.
§ 3º Um dos representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, indicado

pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, será o Presidente da Comissão Tripartite
Paritária Permanente.

§ 4º Os membros de que trata o inciso II do caput e os respectivos suplentes
serão indicados pelas sete confederações empresariais com registro ativo no Cadastro
Nacional de Entidades Sindicais com maior número de sindicatos filiados.

§ 5º Os membros de que trata o inciso III do caput e os respectivos suplentes serão
indicados pelas centrais sindicais que atendam aos requisitos de representatividade de que trata
o art. 2º da Lei nº 11.648, de 2008, observado o disposto no art. 3º da referida Lei.

§ 6º Os membros suplentes de que tratam o § 4º e o § 5º poderão ser
indicados por entidade diferente da entidade que houver indicado o membro titular,
definida em comum acordo entre as confederações empresariais ou as centrais sindicais,
conforme o caso.

Art. 21. A Comissão Tripartite Paritária Permanente se reunirá, em caráter
ordinário, quatro vezes por ano e, em caráter extraordinário, mediante convocação do
seu Presidente ou da maioria de seus membros.

§ 1º O quórum de reunião da Comissão Tripartite Paritária Permanente é de
maioria absoluta e o quórum de aprovação é de maioria simples.

§ 2º A ausência de representantes dos empregadores ou dos trabalhadores
não obsta a deliberação sobre os assuntos previstos na pauta da reunião, desde que a
convocação tenha sido feita regularmente a todos os membros.

§ 3º O presidente da Comissão Tripartite Paritária Permanente poderá
convidar até seis especialistas, representantes de outros órgãos, entidades ou organismos
internacionais, para participar de suas reuniões e das comissões temáticas de que tratam
o art. 23, sem direito a voto.

Art. 22. O regimento interno da Comissão Tripartite Paritária Permanente será
elaborado pelo seu Presidente e aprovado pela maioria absoluta de seus membros.

Art. 23. A Comissão Tripartite Paritária Permanente é composta também pelas
seguintes comissões temáticas, com o objetivo de monitorar, avaliar e propor políticas
específicas relacionadas com a segurança e a saúde no trabalho:

I - Comissão Nacional Tripartite de Agentes Químicos Ocupacionais; e
II - Comissão Nacional Tripartite de Acompanhamento da Política Nacional de

Segurança e Saúde no Trabalho.
§ 1º O Presidente da Comissão Tripartite Paritária Permanente designará os

Presidentes das comissões temáticas.
§ 2º Os membros das comissões temáticas de que tratam o caput e os respectivos

suplentes serão designados nos termos do disposto no art. 46.
Art. 24. À Comissão Nacional Tripartite de Agentes Químicos Ocupacionais compete:
I - elaborar pareceres sobre questões relacionadas com agentes químicos

ocupacionais;
II - elaborar estudos técnicos sobre os valores de referência a serem utilizados

como Limites de Exposição Ocupacional - LEO e sobre os valores de referência dos
Indicadores Biológicos de Exposição - IBE para agentes químicos;

III - propor à Comissão Tripartite Paritária Permanente atos normativos de
competência do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego e ações não normativas,
relacionados com agentes químicos ocupacionais; e

IV - promover debates e estudos científicos sobre risco químico
ocupacional.

§ 1º A Comissão Nacional Tripartite de Agentes Químicos Ocupacionais é
composta por vinte e um representantes, observada a paridade, dos quais:

I - sete do Governo federal;
II - sete dos empregadores, indicados na forma prevista no § 4º do art. 20; e
III - sete dos trabalhadores, indicados na forma prevista no § 5º do art.

20.
§ 2º Cada membro da Comissão Nacional Tripartite de Agentes Químicos

Ocupacionais terá um suplente, que o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 3º Os membros de que trata o inciso I do § 1º e os respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos e entidade:
I - três pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um pela Fundacentro;
III - um pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
IV - um pelo Ministério da Previdência Social; e
V - um pelo Ministério da Saúde.
§ 4º Um dos representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, indicado

pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, será o Presidente da Comissão Nacional
Tripartite de Agentes Químicos Ocupacionais.

§ 5º Os membros da Comissão Nacional Tripartite de Agentes Químicos
Ocupacionais e os respectivos suplentes deverão ser profissionais com:

I - formação de nível superior em Química; ou
II - outra formação de nível superior com pós-graduação, lato ou stricto sensu, em

Toxicologia, Epidemiologia, Medicina do Trabalho, Engenharia de Segurança do Trabalho ou
Higiene Ocupacional.

Art. 25. À Comissão Nacional Tripartite de Acompanhamento da Política Nacional
de Segurança e Saúde no Trabalho compete:

I - monitorar, avaliar e propor políticas específicas relacionadas com a segurança
e a saúde no trabalho;

II - monitorar, avaliar, elaborar proposta e apresentar relatório anual consolidado
sobre a execução do Plano Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho;

III - acompanhar e propor ações específicas relativas às taxas de
acidentalidade e a outros indicadores de segurança e saúde no trabalho;

IV - participar da organização da campanha nacional de prevenção de
acidentes de trabalho;

V - elaborar plano de comunicação para formação da cultura de prevenção de
acidentes de trabalho;

VI - propor a reestruturação da formação em saúde do trabalhador e em segurança
no trabalho;

VII - promover incentivo à capacitação e à educação continuada de trabalhadores; e
VIII - promover agenda integrada de estudos e de pesquisas em segurança e

saúde no trabalho.
§ 1º A Comissão Nacional Tripartite de Acompanhamento da Política Nacional

de Segurança e Saúde no Trabalho é composta por vinte e um representantes, observada
a paridade, dos quais:

I - sete do Governo federal;
II - sete dos empregadores, indicados na forma prevista no § 4º do art. 20; e
III - sete dos trabalhadores, indicados na forma prevista no § 5º do art.

20.
§ 2º Cada membro da Comissão Nacional Tripartite de Acompanhamento da

Política Nacional de Segurança e Saúde no Trabalho terá um suplente, que o substituirá
em suas ausências e seus impedimentos.

§ 3º Os membros de que trata o inciso I do § 1º e os respectivos suplentes
serão indicados pelos titulares dos seguintes órgãos e entidade:

I - três pelo Ministério do Trabalho e Emprego;
II - um pela Fundacentro;
III - um pelo Ministério da Educação;
IV - um pelo Ministério da Previdência Social; e
V - um pelo Ministério da Saúde.
§ 4º Um dos representantes do Ministério do Trabalho e Emprego, indicado

pelo Ministro de Estado do Trabalho e Emprego, será o Presidente da Comissão Nacional
Tripartite de Acompanhamento da Política Nacional de Segurança e Saúde no
Trabalho.

Art. 26. As manifestações das comissões temáticas a que se refere o art. 23
serão ratificadas pela Comissão Tripartite Paritária Permanente, na forma estabelecida em
seu regimento interno.

Art. 27. O Presidente da Comissão Tripartite Paritária Permanente poderá instituir:
I - grupo de estudo tripartite, com o objetivo de aprofundar estudos sobre

segurança e saúde no trabalho;

II - grupo de trabalho tripartite específico, com o objetivo de auxiliar no
cumprimento das competências de que trata o art. 19; e

III - Comissão Nacional Tripartite Temática, com o objetivo de acompanhar a
implementação de alterações nas normas regulamentadoras, inclusive por meio de
estudos dos efeitos da implementação, estudos de impacto da norma na redução de
acidentes e doenças relacionadas com o trabalho e propostas de ajuste em atos
normativos de competência do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

§ 1º Os seus objetivos específicos, o funcionamento e, quando for o caso, a
duração do grupo de estudo tripartite, do grupo de trabalho tripartite e da Comissão
Nacional Tripartite Temática serão definidos pelo Presidente da Comissão Tripartite
Paritária Permanente, ouvida a Comissão Tripartite Paritária Permanente.

§ 2º O grupo de estudo tripartite, o grupo de trabalho tripartite e a Comissão
Nacional Tripartite Temática:

I - serão compostos por três a sete membros de cada representação; e
II - serão coordenados por representantes do Ministério do Trabalho e Emprego.
Art. 28. A Secretaria-Executiva da Comissão Tripartite Paritária Permanente

será exercida pela Secretaria de Inspeção do Trabalho do Ministério do Trabalho e
Emprego.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO DE AMPARO AO TRABALHADOR

Art. 29. O CODEFAT, instituído pelo art. 18 da Lei nº 7.998, de 1990, é composto por:
I - seis representantes do Governo federal, dos quais:
a) um do Ministério do Trabalho e Emprego;
b) um da Casa Civil da Presidência da República;
c) um do Ministério do Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar;
d) um do Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
e) um do Ministério da Fazenda; e
f) um do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social;
II - seis representantes dos trabalhadores indicados pelas seguintes entidades:
a) Central Única dos Trabalhadores;
b) Força Sindical;
c) União Geral dos Trabalhadores;
d) Nova Central Sindical de Trabalhadores;
e) Central dos Trabalhadores e Trabalhadoras do Brasil; e
f) Central dos Sindicatos Brasileiros; e
III - seis representantes dos empregadores indicados pelas seguintes entidades:
a) Confederação Nacional da Indústria;
b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro;
c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo;
d) Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil;
e) Confederação Nacional do Turismo; e
f) Confederação Nacional do Transporte.
§ 1º Cada membro do CODEFAT terá um suplente, que o substituirá em suas

ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam.
§ 3º Os membros de que tratam os incisos II e III do caput e os respectivos

suplentes serão indicados pelas respectivas centrais sindicais e confederações nacionais,
para mandato de quatro anos, admitida a recondução.

Art. 30. A presidência e a vice-presidência do CODEFAT, eleitas a cada dois
anos pela maioria absoluta dos seus membros, serão alternadas entre os representantes
dos trabalhadores, dos empregadores e do Governo federal.

§ 1º Quando a presidência do CODEFAT couber à representação do Governo
federal, nos termos do disposto no caput, será exercida pelo representante do Ministério
do Trabalho e Emprego.

§ 2º Quando a presidência do CODEFAT couber à representação dos trabalhadores
ou dos empregadores, a vice-presidência será exercida pelo representante do Ministério do
Trabalho e Emprego.

Art. 31. O CODEFAT poderá convidar representantes dos Governos estaduais,
distrital e municipais que aderirem ao Sistema Nacional de Emprego - SINE, conforme o
disposto no art. 21 da Lei nº 13.667, de 17 de maio de 2018, para participar de suas
reuniões, sem direito a voto.

Parágrafo único. Os representantes de que trata o caput, titulares e suplentes,
serão indicados pelo Fórum Nacional de Secretarias Estaduais do Trabalho e pelo Fórum
Nacional de Secretarias Municipais do Trabalho.

Art. 32. A Secretaria-Executiva do CODEFAT será exercida pelo Ministério do
Trabalho e Emprego.

CAPÍTULO VI
DO CONSELHO CURADOR DO FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO

Art. 33. O Conselho Curador do FGTS, instituído pelo art. 3º da Lei nº 8.036,
de 1990, é composto por:

I - seis representantes do Governo federal, dos quais:
a) dois do Ministério do Trabalho e Emprego, dos quais um é o Ministro de

Estado do Trabalho e Emprego, que o presidirá;
b) um da Casa Civil da Presidência da República;
c) um do Ministério das Cidades;
d) um do Ministério da Fazenda; e
e) um do Ministério da Gestão e da Inovação em Serviços Públicos;
II - um representante de cada uma das três centrais sindicais com maior

índice de representatividade dos trabalhadores, nos termos do ato a que se refere o §
2º do art. 4º da Lei nº 11.648, de 2008; e

III - três representantes dos empregadores, indicados pelas seguintes entidades:
a) Confederação Nacional da Indústria;
b) Confederação Nacional do Sistema Financeiro; e
c) Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo.
§ 1º Cada membro do Conselho Curador do FGTS terá um suplente, que o

substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros de que trata o inciso I do caput e os respectivos suplentes

serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam.
§ 3º Os membros de que trata o inciso I do caput deverão ser servidores

ocupantes de cargo ou função de confiança equivalente ou superior ao nível quinze dos
Cargos Comissionados Executivos - CCE ou das Funções Comissionadas Executivas -
FC E .

§ 4º Os membros do Conselho Curador do FGTS de que tratam os incisos II
e III do caput e os respectivos suplentes serão indicados pelas respectivas centrais
sindicais e confederações nacionais.

§ 5º Na hipótese de empate entre os índices de representatividade dos
trabalhadores, a entidade sindical com data de fundação anterior terá preferência de
assento para integrar o Conselho Curador do FGTS.

§ 6º A presidência do Conselho Curador do FGTS poderá ser exercida por
representante do Ministério do Trabalho e Emprego, a critério do Ministro de Estado do
Trabalho e Emprego.

Art. 34. A Secretaria-Executiva do Conselho Curador do FGTS será exercida
pelo Ministério do Trabalho e Emprego.

Art. 35. A Caixa Econômica Federal, na qualidade de agente operador do
FGTS, prestará assessoramento técnico ao Conselho Curador do FGTS e aos grupos de
trabalho por ele instituídos, quando convocada.

Art. 36. A reputação ilibada e o notório conhecimento dos membros do Conselho
Curador do FGTS de que trata o § 10 do art. 3º da Lei nº 8.036, de 1990, serão comprovados
na forma estabelecida em seu regimento interno.

Art. 37. Com exceção da recondução prevista no § 3º do art. 3º da Lei nº
8.036, de 1990, o cumprimento de interstício mínimo de dois anos sem a atuação no
Conselho Curador do FGTS é condição para a nomeação de representante dos
trabalhadores ou dos empregadores.
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CAPÍTULO VII
DO FÓRUM NACIONAL DE MICROCRÉDITO

Art. 38. O Fórum Nacional de Microcrédito, colegiado de natureza consultiva,
é composto por órgãos federais e entidades operadoras de microcrédito produtivo
orientado, nos termos do disposto na Lei nº 13.636, 2018.

Art. 39. Ao Fórum Nacional de Microcrédito compete:
I - propor e apoiar a elaboração de estudos e o desenvolvimento de ferramentas

que possibilitem o monitoramento e a avaliação do Programa Nacional de Microcrédito
Produtivo Orientado - PNMPO;

II - propor a adoção de medidas para o aperfeiçoamento da legislação e o
fortalecimento do PNMPO;

III - estimular a formação de parcerias entre as entidades operadoras do
PNMPO; e

IV - estimular a integração entre o PNMPO e as demais políticas públicas de
desenvolvimento e de combate ao desemprego.

Parágrafo único. As proposições do Fórum Nacional de Microcrédito não
vinculam a atuação do Conselho Monetário Nacional - CMN, do CODEFAT, do Conselho
Curador do FGTS e dos conselhos dos fundos constitucionais de financiamento.

Art. 40. O Fórum Nacional de Microcrédito é composto por representantes
dos seguintes órgãos e entidades:

I - Ministério do Trabalho e Emprego, que o presidirá;
II - Casa Civil da Presidência da República;
III - Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome;
IV - Ministério do Desenvolvimento, Indústria, Comércio e Serviços;
V - Ministério da Fazenda;
VI - Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional;
VII - Banco da Amazônia S.A.;
VIII - Banco do Brasil S.A.;
IX - Banco do Nordeste do Brasil S.A.;
X - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social; e
XI - Caixa Econômica Federal.
§ 1º Cada membro do Fórum Nacional de Microcrédito terá um suplente, que

o substituirá em suas ausências e seus impedimentos.
§ 2º Os membros titulares e suplentes do Fórum Nacional de Microcrédito

serão indicados pelos titulares dos respectivos órgãos e entidades que representam.
Art. 41. O Fórum Nacional de Microcrédito se reunirá, em caráter ordinário, uma

vez a cada semestre e, em caráter extraordinário, mediante convocação do seu Presidente.
Parágrafo único. O quórum de reunião do Fórum Nacional de Microcrédito e

de encaminhamento de propostas é de maioria simples.
Art. 42. O Presidente do Fórum Nacional de Microcrédito poderá convidar

especialistas e representantes de outros órgãos e entidades, públicos e privados, para
participar de suas reuniões, sem direito a voto.

Art. 43. O regimento interno do Fórum Nacional de Microcrédito será
elaborado pelo seu Presidente e aprovado pela maioria simples de seus membros.

Art. 44. A Secretaria-Executiva do Fórum Nacional de Microcrédito será
exercida pela Secretaria de Qualificação e Fomento à Geração de Emprego e Renda do
Ministério do Trabalho e Emprego.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 45. Os membros dos colegiados de que trata este Decreto, de suas
comissões temáticas e de seus grupos de trabalho que se encontrarem no Distrito
Federal se reunirão presencialmente ou por videoconferência, nos termos do disposto no
Decreto nº 10.416, de 7 de julho de 2020, e os membros que se encontrarem em outros
entes federativos participarão da reunião, preferencialmente, por meio de
videoconferência, facultada a realização de reunião presencial, quando necessário.

Parágrafo único. Caberá aos Presidentes e ao Coordenador dos colegiados de
que trata este Decreto definir o meio de realização das reuniões.

Art. 46. Os membros titulares e suplentes dos colegiados de que trata este
Decreto serão designados em ato do Ministro de Estado do Trabalho e Emprego.

Art. 47. A Consultoria Jurídica do Ministério do Trabalho e Emprego prestará
assessoramento jurídico ao CODEFAT e ao Conselho Curador do FGTS e seus integrantes
comparecerão às reuniões dos referidos colegiados.

Art. 48. A participação nos colegiados de que trata este Decreto, nas suas
comissões temáticas e nos seus grupos de trabalho será considerada prestação de serviço
público relevante, não remunerada.

Art. 49. Os colegiados de que trata este Decreto elaborarão relatório anual de
suas atividades, que conterá a avaliação da produção e dos resultados alcançados.

§ 1º Os relatórios de que trata o caput serão encaminhados ao Ministro de
Estado do Trabalho e Emprego no prazo de trinta dias, contado da data de realização da
última reunião anual do colegiado.

§ 2º O relatório anual das atividades da Comissão Tripartite Paritária Permanente
conterá, no mínimo, a agenda regulatória prevista e os resultados alcançados e será
encaminhado ao Ministro de Estado do Trabalho e Emprego no prazo de sessenta dias,
contado da data de realização da última reunião anual.

Art. 50. Os mandatos dos membros do CODEFAT e do Conselho Curador do
FGTS em curso na data de publicação deste Decreto terão sua duração assegurada
conforme o previsto no momento da designação.

Art. 51. Ficam revogados:
I - o Decreto nº 9.161, de 26 de setembro de 2017; e
II - o Decreto nº 10.905, de 20 de dezembro de 2021.
Art. 52. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de abril de 2023; 202º da Independência e 135º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Marinho

Presidência da República
DESPACHO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

M E N S AG E M

Nº 152, de 19 de abril de 2023. Restituição ao Congresso Nacional de autógrafo do projeto
de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº 14.550, de 19 de abril de 2023.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

D ES P AC H O S

DEFIRO o credenciamento da AR RESULT SOLUÇÕES EMPRESARIAIS. Processo nº
00100.000509/2023-29.

DEFIRO o credenciamento da AR GASP SERVIÇOS DE DIGITAÇÃO. Processo nº
00100.002585/2022-98.

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR CERTA. Processo nº
00100.000777/2023-41.

DEFIRO, a pedido, o descredenciamento da AR BISMARCK SEGUROS E SAÚDE.
Processo nº 00100.000785/2023-97.

MAURÍCIO AUGUSTO COELHO
Diretor-Presidente

Substituto

Ministério da Agricultura e Pecuária

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE

MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 500, DE 14 DE ABRIL DE 2023

Cancelamento de habilitação para emissão de GTA

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 14/04/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) VITOR AUGUSTO DE OLIVEIRA
MAIA, CRMV- MG N.º 17.210, através da Portaria n.º 0800/19 em 29.05.2019. Motivo:
Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido do interessado).

MARCILIO DE SOUSA MAGALHAES

PORTARIA Nº 501, DE 14 DE ABRIL DE 2023

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 14/04/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) LAÍS SIMÕES ARAÚJO, CRMV-
MG N.º 18.596, através da Portaria n.º 0902/22 em 12.05.2022. Motivo: Enquadramento

no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido da interessada).

MARCILIO DE SOUSA MAGALHÃES

PORTARIA Nº 501, DE 17 DE ABRIL DE 2023

Cancelamento de habilitação para emissão de GTA

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Minas
Gerais, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº 561, de
11.04.2018, do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, publicada no
D.O.U. de 13.04.2018 e com base na Instrução Normativa nº 22, de 20.06.2013, publicada
no D.O.U. em 21.06.2013, resolve:

CANCELAR, a partir de 14/04/2023, a habilitação concedida para emissão da
Guia de Trânsito Animal - GTA, a(o) Médica(o) Veterinária(o) CAMILO GARCIA LELLIS,
CRMV- MG N.º 7.221, através da Portaria n.º 0647/14 em 15.04.2014. Motivo:
Enquadramento no Inciso VII, do Art. 9º, da IN 22/2013 (a pedido do interessado).

MARCILIO DE SOUSA MAGALHAES

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria nº 495, DE 13 DE ABRIL DE 2023, publicada no DOU nº 73, segunda-
feira, 17 de abril de 2023, retifica-se o que segue:

Onde se Lê: "PORTARIA Nº 495, DE 13 DE ABRIL DE 2023"
Leia-se: "PORTARIA Nº 499, DE 13 DE ABRIL DE 2023"

SUPERINTENDÊNCIA DE AGRICULTURA E PECUÁRIA DO ESTADO DE
SÃO PAULO

PORTARIA Nº 645, DE 17 DE ABRIL DE 2023

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO
NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições que lhe confere o Art. 292, da
Portaria Ministerial nº. 561, de 11/04/2018, publicado no D.O.U. de 13/04/2018, página 7
a 39, Memorando Circular nº 25/2018/SE-MAPA, de 25/04/2018 - Processo SEI nº.
21000.015362/2018-11, Instrução Normativa nº. 22, de 20 de junho de 2013, publicada no
Diário Oficial da União de 21 de junho de 2013, Seção 1 e considerando o que consta no
Processo SEI SFA/SP n°. 21052.001920/2023-12, resolve:

Art. 1 - HABILITAR os Médicos Veterinários abaixo discriminados para fornecer
Guia de Trânsito Animal/GTA para fins de trânsito interestadual, observando as normas e
dispositivos legais em vigor, para as seguintes espécies animais:

AVES E OVOS FÉRTEIS:

. Número Médico Veterinário CRMV-SP nº Nº do processo SEI

. 1246 - SP Leandro Pixitori Novelli 54.366 21052.004533/2023-20

. 1247 - SP Nicolas Marçal Rodrigues Oliveira 58.436 21052.003890/2023-71

Art. 2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, podendo
ocorrer suspensão e cancelamento da habilitação de qualquer médico veterinário nela
contido, em razão do não cumprimento da legislação vigente, em atendimento ao disposto
nos Artigos 8º e 9º da Instrução Normativa nº 22, de 20 de junho de 2013.

ANDRÉA FIGUEIREDO PROCÓPIO DE MOURA

PORTARIA Nº 646, DE 17 DE ABRIL DE 2023

A SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E
ABASTECIMENTO NO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições que lhe
confere o Art. 292, da Portaria Ministerial nº. 561, de 11/04/2018, publicado no D.O.U.
de 13/04/2018, página 7 a 39, Memorando Circular nº 25/2018/SE-MAPA, de
25/04/2018 - Processo SEI nº. 21000.015362/2018-11, Instrução Normativa nº. 22, de
20 de junho de 2013, publicada no Diário Oficial da União de 21 de junho de 2013,
Seção 1 e considerando o que consta no Processo SEI SFA/SP n°. 21052.001920/2023-
12, resolve:

Art. 1 - CANCELAR A HABILITAÇÃO, a pedido, da Médica Veterinária abaixo
relacionada, para fornecer Guia de Trânsito Animal/GTA para fins de trânsito
interestadual, constante na Portaria nº 563, de 09/09/2022, publicada no Diário Oficial
da União, de 16/09/2022, Seção 1, página 25, nos termos do Artigo VII da Instrução
Normativa nº 22, de 20/06/2013:

AVES E OVOS FÉRTEIS:

. Número Médico Veterinário CRMV-SP nº Nº do processo

. 1238 - SP Letícia Ramos Lucena de
Souza

54.921 21052.003886/2023-11

Art. 2 - Nos termos do Artigo 10º da Instrução Normativa nº 22, de
20/06/2013, o médico veterinário somente poderá requerer nova habilitação decorrido
o prazo de um ano do cancelamento.

Art. 3 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉA FIGUEIREDO PROCÓPIO DE MOURA

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
LuizCardoso
Linha

LuizCardoso
Linha
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